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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                   Cornélio Procópio, 2ª feira, 12 de Março de 2018             Nº 0141

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/18

DATA: 05/03/2018

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal receber em doação o
imóvel que especifica e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento no art. 44, § 1º, alínea
“m”, da Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em
doação o imóvel urbano com a área de 1.744,72 m², inscrito
no SRI do 1º Ofício sob a matrícula nº 10.851, identificado
como Lote S/N da Quadra 2-B, de propriedade de Thiago
Carvalho de Rosis e Outros, com as seguintes divisas e
confrontações:

“Começa no Marco 0=PP, ponto de partida, cravado na divisa
do lote 1-A e Rua Projetada A. deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Avenida Paraíso, numa distância de
11.24 metros até o Marco nº 01; Oeste ponto segue com
deflexão á direita confrontando com Lote 02 e Lote 1, com
rumo de 11º54'SE, numa distância de 150,10 metros até o
Marco n° 02; deste ponto segue à direita pela curva com raio
de 7,50 metros e desenvolvimento de 33,45 metros até o
marco nº 03, deste ponto com deflexão à esquerda segue
confrontando com os Lotes 1,1D, 1C e 1A numa distância de
149,48 metros até o marco 0=PP, ponto de partida, perfazendo
uma área total de 1.744.72 metros quadrados”

Art. 2º- A referida área destina-se a abertura total da Rua
Projetada A, a ser realizada pelo doador, com toda a
infraestrutura urbana.

Art. 3º- Para o desmembramento dos lotes lindeiros deverão
ser atendidas as disposições do parágrafo único do art. 42
da Lei Municipal nº 089/08.

Art. 4º - As despesas notariais relativas às escrituras e
respectivos registros, correrão por conta do doador.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 2º. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/18

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar para apreciação dos
nobres vereadores, o presente projeto de lei que versa
sobre o recebimento em doação de imóvel, conforme
previsão no artigo 42, § 1º, alínea “m”, da Lei Orgânica
Municipal.

Como já esboçado no corpo do próprio projeto tal área
destina-se a abertura total da Rua Projetada A, tudo por
conta do doador, com toda a infraestrutura urbana, tais
como posteamento e energia elétrica, meio fio, galeria de
águas pluviais, esgoto e asfaltamento.

Para melhor identificação esclarece-se que tal área é a
Rua em frente à escola Suzana Wesley, sabendo-se que
parte dela já conta com toda a infraestrutura urbana,
restando assim a abertura de outra parte, ou seja, sua
sequência até próximo ao córrego.

Assim, como trata-se de projeto de lei benéfico à
população, contamos com sua aprovação unânime.

Atenciosamente
Amin José Hannouche

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº021/2018 – Autorizo a despesa e emissão
de empenho, em favor da empresa, ANDRE LUIZ
CERQUEIRA 00778791980, CNPJ: 12.509.039/0001-18,
referente à contratação de um profissional para efetuar
reforma dos sofás estofados e puff´s do Gabinete, no valor
total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme solicitado
pelo Gabinete do Prefeito, Protocolo nº 2820/2018, em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com base no
artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 08 de março de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 - RESULTADO

OBJETO: Aquisição de bombons para distribuição aos
alunos da rede municipal de ensino e usuários dos
programas da Ação Social em comemoração à Páscoa.

VENCEDOR: J.H. GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI
- ME

VALOR TOTAL: R$ 38.025,00 (trinta e oito mil e vinte e
cinco centavos)

DATA: 08/03/2018

PREGOEIRA: Meury Naomi Matuda Marques
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